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Acórdãos e Pareceres Prévios (Precedentes em Caso Concreto)

2. DESPESA

2.1) Despesa. Gastos com pessoal de OSCIP parcei-
ra. Cômputo no limite de gasto com pessoal.

Os gastos com pessoal de Organização da Sociedade 
Civil de Interesse Público (OSCIP), decorrentes de parceria 
com a Administração, quando as respectivas atividades 
de interesse público executadas pela OSCIP sejam em 
complementação à ação estatal e estejam previstas no 
artigo 3º da Lei Federal nº 9.790/1999, não devem ser 
computados na aferição do limite de gasto total com 
pessoal do ente público parceiro.

(Contas Anuais de Governo. Relator: Conselheiro 
Substituto Isaías Lopes da Cunha. Parecer Prévio nº 
47/2018-TP. Julgado em 13/11/2018. Publicado no DOC/
TCE-MT em 04/12/2018. Processo nº 7.528-0/2017).

1. CONTABILIDADE

1.1) Contabilidade. Apuração do resultado orça-
mentário. Cancelamento de RPNP e despesas em-
penhadas não liquidadas.

Para apuração do resultado orçamentário do ente 
federativo, não é possível desconsiderar, automatica-
mente, os Restos a Pagar Não Processados (RPNP) e as 
despesas empenhadas não liquidadas cancelados no 
encerramento do exercício, sem que tal procedimento 
seja regularmente realizado mediante Decreto do Poder 
Executivo, contendo as devidas justificativas acerca dos 
motivos de cancelamento, visando legitimar a providên-
cia adotada.

(Tomada de Contas Ordinária. Relator: Conselheiro 
Substituto Moisés Maciel. Acórdão nº 41/2018-TP. Jul-
gado em 06/11/2018. Publicado no DOC/TCE-MT em 
29/11/2018. Processo nº 23.676-4/2016).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75280/ano/2017
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/236764/ano/2016
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4. PESSOAL

4.1) Pessoal. Nepotismo. Exercício de função de 
confiança por servidora efetiva filha de secretário 
municipal.

1.	 Configura prática de nepotismo o exercício de 
função de confiança por servidora efetiva em 
subordinação ao seu pai, secretário municipal, 
não obstante a função ser concedida por ato do 
prefeito municipal, tendo em vista que a posição 
ocupada pelo pai da servidora lhe assegura in-
fluência e poder decisório direto nas concessões 
para servidores diretamente ligados à pasta de 
sua responsabilidade.

2.	 A vedação à existência de relação de parentesco 
entre o servidor nomeado e o agente hierarqui-
camente superior fundamenta-se pela impossibi-
lidade de o parente ter a necessária isenção para 
avaliar o desempenho do profissional familiar.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Con-
selheiro Substituto João Batista Camargo. Acórdão nº 
124/2018-SC. Julgado em 22/11/2018. Publicado no DOC/
TCE-MT em 05/12/2018. Processo nº 24.564-0/2017).

4.2) Pessoal. Nepotismo. Nomeação em cargo co-
missionado. Sobrinho do vice-prefeito.

Configura prática de nepotismo a nomeação, em 
cargo comissionado do município, do sobrinho do vice-
-prefeito, não obstante a nomeação ser realizada por ato 
formal do prefeito, tendo em vista o vice-prefeito ocupar 
posição de relevo na Administração que lhe assegura 
influência sobre as nomeações e ser hierarquicamente 
superior ao cargo do sobrinho, além de o vice-prefeito 
eventualmente poder ocupar o cargo de prefeito interi-
namente e ser o primeiro na linha de sucessão definitiva 
do chefe do Poder Executivo municipal.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Con-
selheiro Substituto João Batista Camargo. Acórdão nº 
129/2018-SC. Julgado em 22/11/2018. Publicado no DOC/
TCE-MT em 05/12/2018. Processo nº 8.798-0/2018).

3. LICITAÇÃO

3.1) Licitação. Dispensa de licitação. Contratação de 
terceiros para realização de atividades inerentes 
a cargos efetivos. Requisitos para terceirização de 
mão de obra.

1.	 A dispensa de licitação para contratação de ser-
viços, com base no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
não ampara a contratação de terceiros para rea-
lização de atividades inerentes a cargos públicos 
de provimento efetivo. As contratações, com ba-
se em tal possibilidade de licitação dispensável, 
referem-se à aquisição de serviços pela Adminis-
tração Pública que não abarquem a contratação 
de terceiros para o desempenho de funções de 
categorias funcionais abrangidas pelo quadro de 
pessoal do órgão ou entidade, sob pena de burla 
à regra do concurso público e aos limites de gas-
tos com pessoal.

2.	 A terceirização de mão de obra pela Administra-
ção Pública deve atender cumulativamente aos 
seguintes requisitos: as atividades devem ser 
acessórias às atribuições do órgão ou entidade; as 
atividades não podem ser inerentes às categorias 
funcionais do quadro de pessoal; e, não pode ser 
caracterizada relação direta de emprego entre a 
Administração e o prestador de serviço.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Con-
selheiro Substituto João Batista Camargo. Acórdão nº 
124/2018-SC. Julgado em 22/11/2018. Publicado no DOC/
TCE-MT em 05/12/2018. Processo nº 24.564-0/2017).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/245640/ano/2017
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/87980/ano/2018
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/245640/ano/2017
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/245640/ano/2017
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4.3) Pessoal. Remuneração. Revisão Geral Anual. 
Norma de eficácia limitada. Lei regulamentadora. 
Teoria da reserva do possível.

1.	 A disposição constitucional sobre a Revisão Geral 
Anual (art. 37, X) é norma programática de eficácia 
limitada, de modo que sua efetivação depende de 
lei integrativa. Dessa forma, a Revisão Geral Anual 
não consiste em norma de aplicabilidade imedia-
ta, dependendo de lei posterior que regulamente 
o dispositivo constitucional.

2.	 A efetivação de normas programáticas se sub-
mete à teoria da reserva do possível, estando, 
portanto, condicionada à existência de capaci-
dade financeira do ente público, sendo o direito 
decorrente dessas normas levado a efeito caso a 
exigência seja razoável e suscetível de ser atendi-
da pelo orçamento.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Con-
selheiro Substituto Isaías Lopes da Cunha. Acórdão nº 
539/2018-TP. Julgado em 26/11/2018. Publicado no DOC/
TCE-MT em 03/12/2018. Processo nº 18.348-2/2018).

4.4) Pessoal. Remuneração. Revisão Geral Anual. 
Vinculação a índice federal de correção monetária. 
Requisitos para concessão.

1.	 O índice de Revisão Geral Anual adotado pelo 
Estado e municípios não pode se vincular a índi-
ce federal de correção monetária, o que afeta de 
forma grave a autonomia e a capacidade desses 
entes federativos de se auto-organizarem, além 
de afrontar o princípio da autonomia orçamentá-
ria e financeira. 

2.	 A fixação do índice de Revisão Geral Anual deve 
levar em conta, entre outros fatores, o incremento 
da receita corrente líquida em relação ao exercí-
cio anterior e a real capacidade financeira do ente 
federativo de cumprir com suas obrigações cons-
titucionais, legais e contratuais.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Con-
selheiro Substituto Isaías Lopes da Cunha. Acórdão nº 
539/2018-TP. Julgado em 26/11/2018. Publicado no DOC/
TCE-MT em 03/12/2018. Processo nº 18.348-2/2018).

5. PRESTAÇÃO DE CONTAS

5.1) Prestação de Contas. Concessão de Auxílio. 
Prestação omissa ou incompleta.

A prestação de contas omissa ou incompleta de Con-
cessão de Auxílio ou instrumento congênere enseja, ao 
agente responsável, a obrigação de devolver, com recur-
sos próprios, o valor do dano causado ao erário, corri-
gido e atualizado nos termos da legislação, e, ainda, a 
aplicação de sanção pecuniária sobre o valor do dano.

(Tomada de Contas Especial. Relator: Conselheiro 
Substituto Isaías Lopes da Cunha. Acórdão nº 112/2018-
SC. Julgado em 22/11/2018. Publicado no DOC/TCE-MT 
em 05/12/2018. Processo nº 22.585-1/2017).

5.2) Prestação de contas. Convênio. Corresponsa-
bilidade do gestor sucessor. Adoção de medidas 
legais.

Compete ao gestor sucessor de entidade da Adminis-
tração apresentar as contas referentes a recursos públi-
cos recebidos em convênio por seu antecessor, quando 
este não o tiver feito, ou, na impossibilidade de prestar 
contas do instrumento firmado, deve adotar as medidas 
legais visando preservar o patrimônio público por meio 
de instauração de Tomada de Contas Especial, sob pena 
de corresponsabilidade por conduta omissiva e aplicação 
de sanção pecuniária pelo Tribunal de Contas.

(Tomada de Contas Especial. Relator:  Conselheiro 
Substituto Luiz Henrique Lima. Acórdão nº 107/2018-PC. 
Julgado em 07/11/2018. Publicado no DOC/TCE-MT em 
14/11/2018. Processo nº 9.340-8/2016).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/183482/ano/2018
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/183482/ano/2018
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/225851/ano/2017
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/93408/ano/2016
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6. PROCESSUAL

6.1) Processual. Motivação per relationem ou 
aliunde em processo de contas.

Nos processos administrativos em geral, é permitida 
a motivação per relationem ou aliunde, podendo o con-
selheiro relator de processo de contas mencionar, nas 
razões de decidir, a utilização dos fundamentos consig-
nados nos pareceres e relatórios técnicos acostados nos 
autos durante a fase instrutiva, não sendo obrigado a 
rechaçar toda argumentação apresentada pelo defen-
dente durante a instrução.

(Pedido de Rescisão. Relator: Conselheiro Substituto 
Luiz Carlos Pereira. Revisora: Conselheira Substituta Ja-
queline Jacobsen. Acórdão nº 537/2018-TP. Julgado em 
13/11/2018. Publicado no DOC/TCE-MT em 29/11/2018. 
Processo nº 11.184-8/2017).

6.2) Processual. Ressarcimento ao erário. Natureza 
jurídica. Responsabilidade solidária. Aplicação dos 
princípios da intranscendência e individualização 
da pena.

Dada a natureza jurídica de reparação civil atribuída 
às condenações em ressarcimento de valores ao erário, 
não é cabível afastar a responsabilidade solidária impu-
tada ao agente público, por ato que implique dano ao 
erário, com fundamento nos princípios da intranscen-
dência e da individualização da pena, uma vez que esses 
princípios devem ser aplicados apenas no momento de 
sopesamento das condutas individuais dos agentes para 
fins de definição da dosimetria de multa.

(Pedido de Rescisão. Relator: Conselheiro Substituto 
Luiz Carlos Pereira. Revisora: Conselheira Substituta Ja-
queline Jacobsen. Acórdão nº 537/2018-TP. Julgado em 
13/11/2018. Publicado no DOC/TCE-MT em 29/11/2018. 
Processo nº 11.184-8/2017).

7. RESPONSABILIDADE

7.1) Responsabilidade. Definição imprecisa de 
objeto licitatório. Gestor público deflagrador do 
certame. Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação.

1.	 São responsáveis pela irregularidade decorrente 
de definição imprecisa de objeto licitatório: o ges-
tor público que autoriza a deflagração do certa-
me licitatório, assinando o respectivo edital que 
contenha imprecisão perceptível de seu objeto, o 
que caracteriza evidente erro grosseiro; e o presi-
dente da Comissão Permanente de Licitação que 
assina o edital licitatório e conduz a sessão de re-
cebimento de envelopes e abertura de propostas, 
contribuindo para a realização de procedimento 
licitatório viciado. 

2.	 A caracterização clara, precisa, completa e ade-
quada do objeto no edital licitatório é condição 
essencial para validade do certame licitatório, se-
gundo o disposto nos artigos 14 e 40, I, da Lei nº 
8.666/1993, representando requisito indispensável 
à boa e regular execução do contrato.

(Representação de Natureza Interna. Relatora: Con-
selheira Substituta Jaqueline Jacobsen. Acórdão nº 
113/2018-PC. Julgado em 07/11/2018. Publicado no DOC/
TCE-MT em 14/11/2018. Processo nº 13.212-8/2016).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/111848/ano/2017
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/111848/ano/2017
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/132128/ano/2016
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